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ESTADO DO CEARÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 27/2023_
SEINF'RA/CELOS.
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NA LOCALIDADE CORREGO DA NICA.
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2.2..Parâ parlicipare* dá presentc licit.rção, os i.reressâdos dcverão conlprovâr que estão inscrirosregulârmente Do Cadaslrc dc Fornecedores e prestadores dc SeIviÇos da pr;feir;f;'Municipal de Arâcati,.junto

i: ,::, 9: 
.:llll,.l ,r:,câriJ,".1p,:,s,a:nâ-.1.cú,1,,. u,, af,c.e,,r:r, rrroitir,lao.ornpar \ej c,,,n o,,bjcro Je,rrrrcridçro. norreírtJ- do Ldrlrt. Io pr:r,/o,ls 0t re.t di:rs dnl(. do r.cebrm<rr o d.r. pr,l, ra.. ..^ torJ] e Arr. :).pa-rágJafo 2" c 9" da Lei n." 8.66ól93, com suas arreraçôcs posteriorcs e ât,*r;r"a" pliu r_"i ,r o.r+&ot.2.3. Parâ participarcm os inteÍessados dcverão corrpro'ar que estao adinrpleittis, qrunro u,.ilru,o", 

"o,, 
o

lÍ:::::::l:: il.ll.: :,1t,â\ 
LS da upl,ese,,tÀção da certidâo Nesâriva de oeui,s 

"o,,, 
a sccretaria de FinaDçasqu, (rpur, oD oo nô slrc: \\$\\ ill.rr.rLir!,,!]-tlr/scr\iÇos,/ccrri(làonelrâ1i\r 

Ç2.4. Para partioiparen o. inr"..'odu.. a"L"io .,"rp,: 
:; 

-r;;:d"-ro e suas instarações Íísicas inlernas,

:.:i]l::Y: f ll" irnpressi uu cl<rráni(a. em que consle a Íàchada lro|rat do préclio c seu ento ro. e rodas ascot \<r\p.roode,.rrr,,rrrrr<,roJ<.rrr.:rriri,Ldr..(,rnp:rlr!cisro..rúuhlctuli.ir.rJo..,

Lil,f],J^. l-,.:: -:r, prc\r..l:, nc'r do(.,,,cnrrç;o.,rre.u,r.,d- r:,":, ub,fl,\;J.r^, <, ific.,Jo d( Reai,r,; J
\t;*i.1 I ijllil l]:ll chl de câdnsrro d( rnÍôrnaçôes dc rb ccedorcs ou presradores clc serviços.

(D
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ESTADO DO CDARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDITAL Dtr TOMADA DE PREÇOS N." 27/2023_SEIN !.l{A/CELOS,

A secrefaria de Infraestrutua e Desenvorvimcnto urbano da plcleitum Municipal de Aracali,
:l:l:: d:::,,,1'"1: 

I'f(ciât 
(te Li( iiírào de obras e Scrviços dc Ergcnharia, roma púbtico, que llo dia 27 deâDrrl o( /U/l..Ls l4h(l0 lú. nà \âlá dê reuniões da Comissão Especial de t,icilâção dc Obmi e Scrviços r1eEngenharia, siro à Rua saulos D,mont n" r.r46 - Bai'ro - Centrà eracari - ci., fará rearizar licita!ào nallodilrdadc de TOM^DA DL pRFÇOS, por exccUção indireta, no regime de cnipreitâda por prcço LrDitário. dolr|o Ir(ror prc(o. qI: t.lu <\trr:r re.ch(lrJo J oo(..rne tdç:rJ.lc JJniliIç:j^ 

" 
p:rpo.,.. oc preço\, Je a.orJo

corn as exigências dâ Lei Fcderal n.,, 8.666/r)l cjc 2 I cjc Junho Lle, tool, srias ilt<raçoes postcriores e, atualiza.lapela Lei Federal r.0 9.648 dc 27 de Maio de I998, Lei Comptcnrent*f Irir;õ;, com as âtteraçôes da LeiCompicmertarno I,17l2014, benr conlo das condiçõcsectáUsuia scguintes:
Rccebirncnto dos envclopes aré às r,1h00,,in c abertL'a dos cnveroics às l4h00nrin do dia âcinra mencionado.lntcgraD o prescnte Edilali
a) Anexo t Projeto Ilásico Memorial Descritivo. Planilhâ orçâmentária, Mcnor.ial de Cálculo. Relâtórto

l,:Llll::.-.:-:lll-: Jr:, 
dc c,,sro.. co,nposiçào do BDr. rabeta de rr,"u,go. .so"ioi.. cu.un ,+rrc, crono8rân,ârrsrco-I-rnanLcltr,. An, Íaçaú de lteslonsrhilidiLde Técnica ART proielos e Orçanrcnb, pcças Gráficasi

b) Ancxo II Minulâ do contrato

:l-l::L,,, aY*.1,,, o declaraçào de cumprimenro do tnciso XXXTI do arr. 7,, dâ Consriluiçãor€ocrrl. iJ dect.rlrçào de cneluc.lrrrncnto collto microempresa _ ME ou empresa de peclueno portc Eip,C - calla proposta, D - planilha dc encargos sociais, E - cornposição da taxa dc lJDl, l. - relaçâo da equipctécnica, G - relação das máquinas c equipâme|tos, Ii orçantenio rcsumo.

1.0 DO OBJDTO DÀ I,ICITAÇÃO
l.l. O objero_ da liciraçâo é â co|rrata,çao dc ernprcsc çspcer.rtizadc parâ s\ecu9ão dos SERVIÇOS DEPAVIMLNTAÇAO ASFÁLTICA NA LOCALIDADL CôTNECO óA I,rrC'O, CONí-ONNE PTOJEIOS Eespecificações.

2.0 coNDIÇÔES DI PA RT|CtP qÇ ÀO
2 I f:!.ri paÍicipâr desta fi.i"ça" ri." pcssoa .lLrridica regulamre.tc estabetecidr ,,o p,,ir. q,,. scj" (
::::.li1lÍ",r:':..:l:!:1,:ill ll: :'*,1,- cros rcreridàs 

""'.,iço,l" "u,,o "i i""il,,*. r.cconhccida pcroLUr\§rro-Kcgronar dr t.rrge,.r.r c Arrononia CREA ou Conselho de ArquitelLn_a c ,r.banismo _ cAü, eqtrr s;ttisfaça a toilas rs errgórrerrrs do trcscnte Edital, cspecifioâçôcs " ,,o,;;r, ,i" acordo corr os ânexosrelaciunadô\
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sanção que impeça a participação no certame ou
cadastros:

4.1. Para habilitaçào deverão as licilalrcs apresentar os.locuDrenlos abaixo relacioDados, no envelope r.0l _Documentos de Habilit{ção, em uma única viu, 
",, 

origirnt nu 
"Ofiu*

ARACATI.-_
qt c'à)

a futurâ coDtratâção, ntediatrtc â coDsulla aos seguiDtes

a) consultas ao cadastro Naciouar de E,presas Inidôneâs c suspensas - CDIS aa controradoria ceral claILrjao. no \jr,.: rIlp.: .eflrdoe\..!r.go\ br .

b) Consultl ao CaLLstro Nx!ionrl .le Empres4s punidas - CNEp do l)oflêl dâ I rânsparê|ciê, no sí1io:hltps J/ccr.tidocs.cgu. gov. br /.
2 5'l 

^ 
corsulta aos cadastfos scrá rearizada err nomc da cmprcsÀ Iicirante talrbénr de sc, sócio mâ.ioritário,

'::j:i::::': IllI:: I l:11"'ooro|l(r'|c\'cr<,,,l,c,'â!oe'rrrnor''xu|,e.f,,,..\sr n(r,n,í,icJ(r(J,o us rrpron íaLte a,tI rr)r\llati\o. :] proi ,i\ào Jc Lor,trrtJ-.urr J pod.r p. bJiro. i cllr,r\e p, r inrcrl,rc.li , drpcsso-...,ndiea dr qrr"l .eJ1 \^c:u r..âiu-il1rtrl
2'5'2' Corlstarida fl e\isrÊnci. dc 

"arcao a co,issão Dspcciâr de r.iciiação repulerá o licitânte i,,âbililado. porlalta Je cofdi!ào dc |arrrcit) çào.
2.{r. I 

, 

\. d.rda r-t^1n.,. ju rle rurr,oreio. pr|r panirif"ç:r,. c n.. ricilrr;o.

'^J;,,lil i-llii llff.r3r 
dtstn licilcção, âs cmprcsâs declarâdâs iniclôneas c inpedidas .re coDrmrâr com a

2.8 A lcitrfrc desci. rdu apresenrur. nren, o.ru. d(\(rl t,tzi-r,, ....tia re Utn Ii.u teJ\|<.etrt, n.(. qte .l<\.ct1 .eitDefl [,. d- it(tllJào.,,tt,r\< d\l,rocrtrr'ul,lrolirauIl,..tttr.,h,.collr iítr:r r.cuItr..id".o.ttorga.rJo anrtto. I,odcre. para o .nr.rdar.r in r.pr.*i,,0" ., r,.i,.,,i,.1i.., 1i.i,.""". 
"

2' Nao..srd pel.rlrlrdo.:ôb qrrri.qucr .ripoe c.. q.( I,.1.r nc..u:r t,.ica refrc.e..tc rnr. re Urn,, li(it:r. lc.nresno Jispondo d€ prôcuriçàú tegrl. n<m que aprescnre rnais dc u,n" propJ*o p,ro paúicipâr da licitaçào,mesnro scDdo apenas nrensâgeiro. Todos os rcprescnlanrcs das Ii"ito,rr..,..j;;i;;;;r.acrores ou sirnpresnrentemcnsagcir-os. devcrâo se idcntitjcar com docurnento de identiÍjcação cor,.,irá- ' 
--

2'l0 A licirantc quc descjar cnviar suâ docurncntação e proposrâ, dcverá làzê h con â devida antccedônoia,prra recebimerrro no fraz' c horáno csr,Durado no preânirru[. 
",,r*i a"l.i"-"1,,"i" endereçâda a cornissàolspcciardcticrdcl..dc(,br.,..(s<r,i;,'a.,..,e.,,f,i.i"-;"...ii."';;:;:"il;;,";;;'

3.0 DA ÀPRISONTAÇÃO DOS DNVELOPIS

;]; ^: ;:Y:':.*.j":l^:i:^.:1,-"^*l ", 
c9,i.sâo Especiat de Liciraçào de ob,as e Serviços cle Engenharia rolír aportd\lo\ o pre.Inb.rlo d., pre.cn_! I_,lilrl ..I cnrelop.r J(\r,lJrre {c scflrddu\, lacr.,dos eir.de\a..:j\ci.co)rer,.en,.udfarerrorrj,t. 1.e,r. " .,, 

" 
jlr. 

". 
j;,1*..""",i]"a" rr".

coMrssÂo trspDCI^L DE LtcIT^ÇÀo Dt oBRAs f StRvIÇos DE I,tN(;l,lNHARrA DAI'RE}'EITURA MUNICIPAL Dtr ARACATI
TOMÀDA DE PREÇOS N.' 27/2023-SETNFR4/CELOS. /AIIERTURA. DtÀ 27 Da AeRlL On zoz: Às tll,oo,,in. \DNVDLOPE N.' OI DOCUMENTOS Dtr PARTICIPAÇÃO E IIABILITAÇÀO

À
coMrssÂo ESPECtAL Dn LrctrAÇÃo DE oBrr\s u sERvrços Dr! TiNCENHARTA DAPREFIiITT]RA MUNICIPÀI, D[ ÀRACAI' I
TOMADA Dtt pRtrÇos N," 2712023_SEINFRA/C| LOS.
AI]ERTURA DIA 27 DE AT]RIL Dtr 2023 ÀS I4hOTIIniN.
ENVBLOPE N.' 02 - pl{oposTA DE PRIÇOS _Ç

4,0 DA HA]JILITAÇÃO

I - DA T]ABILITAÇÂO JURÍDICA
a) Cédula de ldenticlade;



P R I] I EI]'URÂ DO

a)
b)

e)

0

a)

b)

h)

d)

c)

II DA RECTJLARIDADT] FISCAL E I'RAI]ALHISTA
Prova de inscriçào no Cadâst.o Nâcional de pcssoâs Jurídicas CNpJ;
Prova de inscriçào no câdâstro de contribuinte trstadLrar, rcrativo'ao domicirio ou sedc do licitanre,pcrli' errl< Jo \eI rJr.lu Je il i\ iJjldc c c^.np t\ (l corrr o uLri(to (., .rjl.ral;rrova os ,rssrçao ,o cadastrú dc corrribuinte Municipar, rerativo ao dornicÍrio ou sede do ricitânte,
r,enir)Lr,rlc do !rr ra.r-^ oE ar i! ioJJ< e cu.,jp1l r\ cl .orn o nh'icro corr rar .J l;Pro\dJer(pul .rd..Jenrrâ.ú..ífâl rddledcrit Jrr:rii. dc ( e iLl:ro i . r,r.r J \cta. r:r ourcrrrJao
i,:il:.1: L:,1,:"ll:, ^cÊ,,o. 

Je \.tsxri\d d< 
.r 

ri ,u ^. ( , , ,,,rib,,.çôc. r c.re,"i. . n,v,,ra A.iv., od r ,,,i,o,c. ,o,:rar...rniriJa p<la Receir.r ledc.ar d., Brc.ir,
Pro\a dc regrl.lridrJc (orr ü Firze,d.r F\radual - arrâvés da ceftidão Negativâ ou ceftidào positivâ comDfeitos dc Negariva de Débilos Frstaduâis. cnritida pelâ secreraria dâ Faz.,iJ,, n.,ra,,"r a" *a. ,r" "rp*r";Prova de rcgularidade co,, a Iiâzenda Municipa 

"tra"es 
aa Cerriaao ilüirl 

",, 
õ*,,0_ nositiva conrEfeitosrle Negativâ dc Tributos Municipais, crnitida peta secretaria Je 1i,i,'ri".lr ã" ir*,r"f;", da sede da

Pro\,ÍL dc regularidadcjunto ao lrull&) dc GaraDtia por Tentpo de Serviço (FC I.S) atmves cla Certidão deRcgr'lariJadcdot(,1\ .r Rl-. < irid" Dcta ( nira I corr.r,ricrr tcdernl:
rruva dc l,e\rsréncic dc LlébitL,s intrdimt)lidos perante a Justiça do Tr.abalho, medianle a aprcsentação deCeÍidio Nets.ri\a rle DLjhrros Trfltra,ristas CNDT, enirirta peb T,tU,,,,"f .ii,p".[, a" L*batho ou ourroórgão da Justiça do I'ratralho

s)

III _ DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Registro ou inscrição com o Conselho Regional
Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da
responsáveis técnicos.

de Lngcnharia e Agrolorria CIIEA ou CoDsclho de
erpresa licitantc. da IicitaDte e dc seus rcsDectivos

c) !:.r:,iln de raprciclurle rccnicô llroussio|âl da licitâDie, alrâvós de Atestado.t.écrrico Í-ornecido porpessuaJur idic.r.dc itrrcito puhli(u o, tri\ Ido, deviclamcnte regisrr.aclo e ..,.i;n.",i"',," .,nia"a" p-n.";"r"1cJrnp(renr< r'Rl.Ao,,C^t . qu(..I.n.o\e q,re " liri arrrepo..rr.err.rcrr qrrrJ-o o.irrrrrrelre. nloti..ior"lnuc rcrrlro <rc.rlaJo ^t,rd ( ,cni.,,. ,crnelrr,,rc. ." i " "rr;" 
.-"r, 1j,:;,i ."," ". ,.rr,,,".câ"cJleri.l i. x. orr \Incricr.

ARACATI--
b,[

b) Registro cornercial, lro caso de elnpresa individual;
c) ,^to coDstitutivo, estatuto ou Contlâfo Social em vigor, devidâmente rcgistrado, cm se t.âlando de

:ili"r1[L";:il*","," 
e, no caso de sooicdades por 

"ru"r, "Li"p",i"i""Ja""1,,i",,". de eleição de seus

Comprovaçào dc capacidade récnico ^neracioral da licilanre pârâ desempe|lho de arr\ idade peíinenle ecompativel corn o objelo da licilaÇào. alra\e, de âleslâdo lécnico emiridà por pessoa juridica de direiro
l:b-T:f:-lll"-1, cmpresa rici,ante.",,";;,,;";;;;.;;;plr,"r* o. cenidôes deuu arroraçoes reqlslros de responebilidadc técnica (ART/RRTr, emirida. pelo Con"elhods Ílscalizaçào profissionar cornpetente, em nome dos p.ots.ionai. uin"rrtuàoí aàs retariaos atestados,comprovando que a empresa licitânte. na condição Oe contrataaa, ja 

"r""r,* ,"*i"*,".ante, obras e

;;lrH;,i:;,1T""1:j:l"il,l;"""'. 
semelhanres ou superiores aos discriminâdos a sesuir: (Acórdào no 

/
- Execuçào dos.erviços: Yâ) Banquerrmeio-fio de co crelo para vias urbanas - 2.250.00m1 (dot mil du,/e tor e crnque a melroslrnear);

:l S:::* 1".":1.: 
d.:,:rirâ sraduada - 8s0.00 mi (oitocenros e ciDquenra merros cÍrbicos);s, ravrmenraçao astáitica em Concreto Betuminoso Usinada a quente _ CBUe _ 225,00mr (duzentos evinte e cinco metros cúbicos).

a) Banquerahrio-fio de concrcto para \ ids urbaDâ.;
b) Câmfldâ de bâse de brita prâduada:

,. ^^ "" 3,;Pgs":90l?._i99,-ca,t,o Arocqri cE.B,o,l.o" 6ãããõ;õ;-
;:::::i-Iuou Í.5i33r341_i94S 

I www.orõcoti.ce.gov.br O13 p.êfêiturodoorocotiofi clot
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ARACATI0
,r1r/c) Pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usiflada a quente _ CBUe;

IV DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA
a) Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do úrtimo exercicio sociar, iá exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprove a boa situação finânceira da empresa, veclada a suí iubstiiuiçao po, bulun""t".
ou balarços provisórios, podendo ser atualizados por índices óficiais, quando encerado há rái, a. O:6re9
rneses da dala de apre.entaçào da pÍoposlâ;

a.l) Os índices que comprovarão a boâ situaçâo da empresa são os seguintss:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LC = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU tcUAL A 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) | (AT) MENOR OU rCUAL A 0,80

ONDF,I

AC. ÀTTVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP. EXIGÍVEL A LONCO PRAZO
AT . ATIVO TOTAL
LG - LIQUIDEZ GERAL
LC LIQUIDEZ CORRNNTE
CE _ GRAU DE ENDIVIDAMENTO

a.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal. euando se
tratar das demais sociedades comerciais, no bâranço deverá constár o rrúmero ào rivro e das fàrhas nos quais se
acha rranscriio..devendo ser âssinado por contadoiregistrado no Conselho Regional de Contabilidade.bl terttdão Negativa de Fâlénciâ, Concordata ou Recuperação Judicial, exp;dida pelo distribüidor da sede dâlicitante;
c) .. Declaração de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a relagão dos cartórios
distribuidores de açôes civis de falência, concordata ou rccuperâçâojudici;l:d) Comprovação de Caução de carântia de participagaà, ná vaior de Rí 1 5 .3 20,00 (eu inze m il trezentos e

:lt_r::l:l i.:IÍ"tu "xctusi\,amenre 
junro à Tesourarià ia prefeitura Municipat de iracat;, vátida por período

nao Inre,or a ó0 (sessenta) diâs, conrados a pâÍir dâ data prcvista nest§ editâr para recebimentos <toi snveropes
de.docum€ntação e propostas de preços, senào a mesma lilerada após a ua;raii"çao 

" "ort.utução 
do objeto dalicitação.

SEINFRA/CEI,OS,

d.l) A comprovâgâo de r.ealização da Caugào, realizadâ exc[rsivamcnte junto a Tcsuuraria. ., que aludc d
subitem precedente sonre,tc se aplica para os casos de utilização da ga.urti" pr"ui"tn no "uU,,"r,. f."-' 

' _-' "\
e) Serão aceitas as seguirtes modalidades de eamnliâ:
e.1. CAUÇÃO EM DINHEIRO - a licitanrc l.rrá a eonrpror.Lçio jr tu I Tesuurarj,r, mectiaDre a apresentação dcdepósito, em dinhciro, c,, Docunrento .le Arrecadaçáo l,tL,ni"ipat O,,fiU nu 

"o,rtn 
Oun"lrio. e,, Dome daPrefeitura MLrnicipal de Arâcati, devcndo conÍar no document;, relerentc a Tornâda dc preços n" 271202]-

CoDtâ Conentc: 33.438-3.
A contâ corrente para o depósito é a seguintet Banco do BrasiÍ, Agência: 12

e.2. CAUÇÀO FM TitULOS DA DjvtDA púBLtCA u ga,a,,riu de,Yí,á vir' âcompühada, obrigaroriamcnte,

| - , fv,::1goo do Mor. 2.30. Ceit.o. Arqcorj-CÊ Brosr, -.Ê bCAOO OOO| --' r4"r ro5o I .-!.-_1IM:!11.o-ocor .ce.gov b- rô .ir p-efê.ru-odoo-o.or.or c:o l
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PRF,TEI'I'1IRA Do

ARACATI
x Pr'-\sorêêntRr,riÊ,r. D !

i= Uq,'.- v
dâs scguirtes cornprovações:
e.2.1. Origenr/aquisição mediantc documento respcctivo e Iânçâmento coutábil por meio de registro no balânço
pauimoniâl da licilânte;
e.2.2. Aprcsenlar docurllcnto, ernitido por entidade ou organismo oficiâ1, dotâdo dc fé púrblica, Llemonsh.ardo a
coneçào âtLrâlizàdâ mouctariântente do títnlo, o seu valor scrá obtido considerando â cotâçào vigcntc do
terceiÍo dia útil anterior a dâtâ para lcccbimento dos envclopes.
e.2.1. Serâo âceitos apenas c 1ão somentc títulos ooDr vencimcutos pâssiveis de resgalc iDooDtestável sob
neDhum aspccto, âté a dafa conespondente âo prazo de validade da propostâ de preços.
c.2 4. Presurne_sc aulênlioos os títulos oferecidos pclâ licitante, â PreÍêituÉ Municipal de 

^racaii 
sc reservâ o

direito dc âveriguar a suâ âutenticidadc, em se constatando il]díoios de al,aude, sc obriga a o1'erecer denúncia ao
Ministério Público.

e.3. FIANÇA IIANCÁRL A licitante errtlcgârá o doounrento origirrâl lornecido pelâ instituição banchria clue
a concedeu, no qual constará:
c.3.1 - BeneÍlciário: Prefeitura Municipal de Aracêti
c.3.2 Objeto: Gamnli,r de Participâçào nâ To.lada dc Preços n" 2712023-SEINFI{A/CI]LOS.
c.3.3 Valor: - R$ 15.320,00 (Quinze mil trezentos c vilrre reais).
e.3.,1 Plazo de validade: mÍrinlo 60 (sessenta) dias -pcr.Íodo de _/_/2023.' I l2O)3.
c.3.5 Que a liberaÇào será fcita nrediaDte a dcvoluçào pelâ Prefeifura Municipál de Aracati do documento
origiial ou, âutomêticâmente, após deconido o prazo dc !âlidade dâ carta.

e.4. SEGURO-CAR,{NTIA âhâr,és dc apólice ern nonre dê Prcfeilura MuDicipal dc Arâcati, com validadc
nínima de 60 (sessenta) dias, constando Cauçâo de {larantia dc Pârticipâção na Tonrada dc prcços n.2712021-
SEINFRA/CI-]I,OS
Se a liciiânle relimr suê proposla âpós a 1àsc de habilitaçào, a caução de garantia dc paÍticipaçâo será rcvcrtida
para o Tcsourc Municipal da PleÍàitLrra Municipâl de Aracati.

4.2. Declaração da Iicitante, cm cumprirnento âo disposto no I|ciso XXX]ll do 
^rt.7. 

da Consliluição Fedcral,
que Dão nrarrfém relagão de habalho notumo, perigoso ou insalubrc coln menor de 18 (dczoilo) ânos e de
qualquertrabalhocoDrrnenordcl,l(catorze)anos,salvonacondiçãodcâprendiz.
4.3. Dcclâração da licilanle. que sc cnquadla conro rnicLoernpresa ou emprcsa de pequeDo portc, qüando lor o
cêso, firDrada por contâdor e resporsável legal da licitânte, para se utilizar dos beneficios previstos nos art. 42 à
45 da Lei Conplelrcnlâr n" I23/2006 Lei Cel.al da Microenpresa, com as âltcrâções da Lei Conrplementâr n,,
14 t/2014
4.,1. Prova de inscrição Do Cadastro de Forneccdorcs e Prestadores dc Scrviços da preÍêiturâ Nlunicipal de

^racati, 
alravés de Ccúificâdo de Rcgislro CadâsrEl CItC. denrro do prazo dc vâlidâde.

4.5. Para as cnpresâs quc eslejâm regulârneDte iDscritas no Cadaslfo de Fornecedores e presfadores de
Serviços da Prefeitura Munioipal de Arâcati, â aprescntação do Certificado de Rcgisiro Cadastt.âl CRC, í
acompânhado dâ Fichâ de Câdâstro de InÍormâçõcs de ForDecedorcs ê/ou prestlr(lorcs dc Seniços, qüc \
comprove a validâde dr documcntnçâo âprcscntâda Iât.a o registro oll suà atuâlizâçâo, substitui â
hâbilitaçâo jurídicâ, regulàridade Íiscâl e trâbathista e podcrá! ainda substituir a qualificaçâo
cconômico-finânccira no todo ou en pârtc! dcsde que nâ comprovâção de vtlkl:rdc dr documentrçâo
âpre§enlàdâ pârâ o registro ou âtuâlizâç;io, constem os documentos que .ls comprovem, Os docuntentos
con plazo dc validade vcncidos, nâ data dc apresentação das propostas, deveÍào sljr atualizados no sclor dÊ
cadastro e coDstar na coDrprovaçào de vâlidade da documenlâÇão.
4 6. A licitantc que âpresentar documentação ern desacordo corn quaisquer dessas cxigências. estará inabilitadâ j
a prosseguir Do processo licifatório.
4.?. A apresentâção da Declâraçào de autoridâde judicial, da sede da licitanfc, no qual conste a rclâÇão dos l
cartórios dish'ibuidores de ações civis de Íà1ênciâ. corco[data e rccuperaçâo.]udicial é para eleito dc informár à
Comissâo.nãotendo,cntIetanto,clci1oinabi1ita1óIio.<
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4,8, Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração comprovândo esta
condição, tendo sido declârada vencedora do certâme, e havendo alguma restrição na sua comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista - 4.1.1I, será lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, desde
que seja requerido pelo interessado, de forma motivâda, e âceito pela Administração, parâ â regularização da
documentagão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais ceúidões neBativas ou posirivâs
com efeito de certidão nsgativa, para a comprovação da habilitação e a respectiva contratação.
4.8.1. A não Íegularização da documentagão, no prâzo previsto no item anterior, implicârá decâdência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei Federal no 8.666/93, sendo facultado
à Administragão convocar os licitantes rcmânescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do conhato,
ou revogar a licitação.
4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços de Engenhariâ Dão autenticará cópias de
documentos exigidos neste edital.
4.10. A Comissão poderá solicitar originais de docume[tos apresentados em cópia, para fins de verificação,
sendo a licitânte obrigada a apresentálos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo ser considerada inabilitada.
4.1L Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultâdo â Comissão fixar o prâzo de 08 (oito) dias úteis,
pâra a apresentação de documentâção escoimada nas causâs que provocâram a inabilitâçào.

s.0 DA PROPOSTÀ DE PRXÇOS:
5.1. A proposta de preços deverá ser apresentada no envelope n'. 02 - Propostâ de preços, em linguagem
técnica, clara e sem rasuras, em 01 (rma) via, em papel timbrado da firma, observando-se o seguinte:
a) Data de apresentação (da âbeÍura da licitâção);
b) Identificação do Licitante;
c) Discriminação completa dos serviÇos;
d) Valores unitários em algarismo e global, em algarismo e por extenso, em reais;
e) Prazo para conclusão de todas as obras e serviços em dias ou meses, que não poderá ser superior ao
prazo de execução fisicâ do cronograma físico-financeiro do projeto Básico:
Í) Declâra9ão de que nos preços oferecidos, estão ircluidas todas as despesas de fornecimento dos
materiais e mão de obra necessária, taxas, impostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, transportes e
seguros;
g) Declaração que conhece/visitou os locais das obras e serviços, e que tomou coDhecimento de todâs as
facilidâdss e dificuldâdes para execugão das obras e servigos, não se admitindo, posteriomente, o
desconhecimento do local dos serviços como j ustificativa pâra eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenra) dias;
i) Assinatura identificável do signatário (sobre o carimbo ou equivalente), que deverá ser o
legal pela Empresa;

responsável

j) Planilha de pregos unitários, que deram margem aos rcsultados apresentados nâ propostâ, com duas
casas decimais, sem erros de ârredondamentos;
k) Planilha de Composigâo de Pregos Unitários, para cada serviço constante do orçamentô apresentado,
contendo todos os insu,nos e coeficientes ds produtividade necessários à execução de cada serviço, quais sejam ^equiparnentos, D1ão-de-obm, lotalizâção dc encargos sociais. insuDlos. trânsportcs, ltD1, lotâlização dc inlpostos ,

c laxâs, e quaisquer outros ncccssarrios à exccução dos serviçost nâo pode haver divcrgóncia de preço uritário -
entre os orçamentos, para o mesmo serviço, prevalecendo o menor vâlor. ]

l) Planilha ânalítica de encar.gos sociais;
n) Composição analítica da taxa de B.D.1. (BerreÍicios e Despesas Indirclas), conlbrme rccolrendaÇões do
I rit u ral de ( o lj. J.t I i.^ I , Ur
n) Relação da ecluipe técnica que sc cnci rregalá dos serviços_ com a rcspcclivâ fungão, !enrpo!c c\penenciâ c
declamção de concordância e disporribilidadc parâ execução dos seNiÇos de cada mcmbro; -Ç'
o) Relação dos equipamentos c máqui|as, ooDr âs respcctivas carâcterísticâs. aDo de fabricação, estâdo de

I

E
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conscrvaçào, e declalação que estarão à disposição para exccutarem os seryiços.
p) Cronogmnrâfisico-financeiro.

ô. DO PROCLDI \,I I]\TO LICITATóRTO
6.1. O recebirncnto dos envelopes oontendo a Docllmcntaçào dc Participação e Habililação e as Propostas de
Pregos será Do dia, hora c local previsto no preânlbulo dcstc lidital.
ó.2. Após a Presidentc da Colnissào declarar ercerrâdo o prâzo para o reoebimento dos en!,elopes, não scrâo
aceitos quâisquer oulros documentos que não os cxistc|lcs nLrs rcspectivos envelopes, nem será pemlitido quc
sc façâ qualquer adendo ou csclarecimento sobre os docurncntos, dc lornâ a âlterâr o coDteúdo original dos

6.3. No horário previsto no prcâmbulo do Edital, a Colnissão procedcrá a abcrturâ dos envelopes no- 0l
Documcntos de Participâção e llabililação e lârá o exame e conÍêrênc;a destes dc acordo com as exigências
deste Edital, os quais scrão Nbricâdos pela Comissão Dspecial de Licitâção de Obrâs e SeNiços de Engcrharia
e colocados à disposiçào dos representantcs das licitantes, pâra que os examinem e os nrbriquem, a Cornissão
Especial de Licitâção 1ánbém fàrá âs consultâs, imprinliido-as, aos Câdaslros Nâcional de EDrpresas Inidôncas
c Suspensas - CEIS da Conholadoria Geral da União, c Cadastro Nâcionâl de Lnlpresas Punidas CNEP do
Porlal da I'ransparência, caso hâjâ qualquer restrição â licitântc quc impeça de pàÍicipar de licitação ou
conlrâtação, a Iicitantc scrá coDsiderâda inabilitâda.
6.,1. A Corrissão exâminârá possí\,eis apontamcntos leilos por representantes das licitantes, n]aniicstando sc
sobrc o seu acatamcnto ou não. Em seguida, faú o julganeDlo dos docunrentos apresentados. Câso cstc.iam
presenles os reprcscnlarlles de todas as licitanles â Presidente da Comissão fará diretanrcntc a intimâção do
rcsültâdo da Habilitaçào, fundâmentando a dccisâo, câso conlrár'io divulgârá. tânbém, através da publicaÇão nâ
hnprensa e/ou alixaçâo no quadro de avisos e rro site !\l!l!.ir!cati.cc.go\'.1)r da Prcf-citum dc Aracati. Se todos
cstivereD presentes c/ou declináren do dircito dc intcrpor quaisquer reoursos contra a dccisáo anunciada de
habilitação, a Comissào a scu critério poderá passar paÍa a fasc dc âbc(ura dos eDvelopes no. 02 - Propostas dc
Preços, rrâ mcsma sessào) caso ltão abdiquem do direito de interpol recurso, a Colrrissão âbrirá o prazo para
interposiçào de recu|sos conÍàllnc al1. 109, Inciso I e alinea a da Lci n,'. 8666/93 con suas alterações
postcliores.
6.5. Após decorrido o prâzo parâ iDterposiçào de rccursos ou prolerida a decisão sobre os reclrrsos interposlos â

Comissão marcará a dâla e horário cm que dârá o prosseguitneDto ao proccsso licitalório. divulgando com
arrtcccdônciâ mínima de 24 (vinte e quaho) horas para as licitenles.
6.6. Caso a sessão seja suspcnsâ os ervelopes n". 02 - Prcpostas dc Prcços. serão Nbricados pela Comissâo
Especial de LicitaÇào Lle Obras e Serviços de Iingenharia e Iicitântes, Ílcalrdo sob a guarda dâ CoInissào para
pro"scgrrir_<rrto po-Lcrior do r<r,'rre ici'dtorio.
6.7. Encermdâ a fase dc habilitâ9ão e âbeÍos os cnvclopes (las propostas de preços, não cabcrá desistência de
proposlâ, salvo por moiivo devidamente.iustiÍjcado de Ià1o superveniente e aceito pcla Cornis\aô Erpcciul t1{,/
Li. ra;ilú. \
6.8. Abcrtos os eDvelopes rr". 02 Propostâ dc Prcços, as proposles serào lidâs pârâ conhccimcnlo de todos e
juntamentc com os denrais documentos ser'ão rubricados pela CoDrissão Especial de Licitaçâo dc Obms F.
Serviços de Engcnhar'ia e colocados à disposiçào das licitantes para examirârcnl e as rubn.j.irer
6.9. As propostas classificadâs, serão ordenadas de âcordo coln a ordern crescentc dos prL'ços ofurtJdo\. \-
6.10. As dúvidas quc surgireD durante as rcuniôes serão esclarecidas pela Comissâo Lspeoial de Licitação de
Obrasc Serviços de Engcnhariâ, na presença dos representâDtes dâs licitantes.
6.11. A Conrissão Especial dc Licitação é fàcultado suspcldel qualquer sessão mediartc nlolivo devidamente L

justiÍicado e màrcar sua rcaberlurâ para outla ocasiâo, fazendo constar esta decisão cm âtâ.
6.12. A Cornissão Dspecial de Licitação poderá, pârâ ânâlisar os documerlos de hâbi1itâção. as propostas de
prcços e outfos docunlcntos, solicitâr parcccrcs 1écnicos e suspender a scssão pâra realizar diligênciâs. a fiin dc
obter rnais infomrâçôes para tintdamcDlar suâs decisõcs.
6.13. Scrá lâvmda âta cilclrrslanciada dura|te as sessões dos h.abalhos licitatórios. Í7

g

,..)
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7. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
7.1. A licitagão seújulgadâ pelo sritério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serâo levâdâs em consideração, sob nenhuma hipótese as propostas de preços que fizerem referência
âs de outros licitantes. O licitants que propuser Íedução de pregos em relação a proposta de outro licitante terá a
sua imediatâmente desclassifi cada.

7.3. Será considerada vencedora a proposta que apresentar o menor preço global e ate0der as exigências deste
Edital, inclusive prazo máximo de execução das obras e serviços conforme cronograma de execuÇão da
contratante e que âpresente os preços unitários prcpostos em sintonia com as composições de preços unitários
apresentadas, sem erros de affedondamentos e divergentes,
7.4. No câso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se faÍá por sorteio, em sessão pública, para
o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesmâ sessão de julgâmento das propostas, observadas as
condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno poÍte.
7.5. Preferência de contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, nas co,tdições de empate de
propostas.

7.5.1. Havendo empâte entre as propostas, será assegurada como critério de descmpate, preferência de
contrâtação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaraçâo que comprova
esta condição.
7.5.1.1. Entsnde-se poÍ empate aquelâs situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dsz por cento) superiores à proposta mais bem
classificada.
7.5.2. As condições aqui estipuladas somente serão aplicadâs quando a melhor oferta inicial náo tiver sido
apresentadâ por microempÍesa ou empresâ de pequeno porte.
7.5.3. Ocorendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá aprcsentâr proposta de
prego inferior àquela consideÍada vencedora do certame, no prazo de dois dias, des{:le que conste sm ata sua
intenção, situaqão em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
'7.5.3.2. náo ocoffendo a contrâtagão da microempresâ ou empresa de pequeno porte, na fonna do sub item
anterior, serão convocadas âs remanescentes, na ordem clâssificatória, para o exercicio do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.3, no caso de equivalência dos valores âpresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte,
será realizâdo sorteio eDtre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
7.5.3.4. na hipótese da não contratagão da microempresa ou empllsa de pequeno porte, o objeto licitâdo será
adjudicado em favor da proposta originalmente veDcedora do certânle.
7.6. No câso de divergência entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serào desclassificada) as propostas: \, Ma) que não atenderem as exigências deste Edital, inclusive quânto âo prazo miíximo de execuçào; \ \
b) com preços superiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital; \c) com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerâdos aqueles que nào venham a teri
demonstrada sua viabilidâde através de comprovaçâo documental:
7.8. As propostâs serão considsradas ioexeqüíveis quando os valores sejam inleriores a 70% (setentâ por cento)
do menor dos seguintes vâlores:
â) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cirqüenta por cento) do valor do
orçâmento básico, ou
b) do vâlor do orçamento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadâs, a Comissão poderá fixar aos licitantss o prazo de 0g
(oito) dias úteis, para a apresentagão de outras propostâs escoimadas exclüsivamente, Da\ causas que ensejaram
a desclassificação.

'iÚf\

7.10. O resultado final dojulgamento será devidamente divulgâdo na i
de aviso e no site - \\,w1v.arâca1i.ce.gov.br da prefeitura de Aracâti.

mprcnsâ

€
e/ou colü a aÍiragão no quadro

I av Drcrsóo do Mqr, A3O, Centro ArocotÊCÊ , B,§sit cEp 6?800-000
I '.. ,,, 3421- lOSO | , t5s sB) 34A1,I94S I www.orocaü_.e_gov.br (91L) p.efeiturodoô:ocotioftciol
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B. Do CRITÉRIo DE AcETTABILIDÀDtr Dos pRnços
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar em contâ os prâticados no mercado atendidas as peculiaridades
locais.
8.2. Os preços deverão ser cotados por unidade e global em Real - Rg.
8.3. Deverão ser computados nos prcços propostos o fornecime[to dos materiais e mão de obra, equipamgntos,
maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, encargos sociâis e trabalhistas, taxas, seguros e
impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contraladâ.
8.4. Os preços unitários € totâis máximos admitidos são os do orçamento básico da Secretaria de
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano,
8.5. O prego unitário para o mesmo serviço deverá ser de iguâl valor, pârâ os orçameDtos dos serviços, caso
haja divergencia será considerâdo o de menor valoÍ, para o cálculo finâl dâ proposta, que caso seja a proposta
vencedora deverá fazer o devido ajuste.

S. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJ] DICAçÀO
9.1. O Ordenador de Despesas dâ Secretaria de lnfraesttuturâ e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura
Municipal de Aracati homologârá o resultado da licitação e adjudicârá o objeto da presente licitação à empresa
cuja proposta tenha sido declarada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos nests Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitagão, efetivar-se,á atmvés de contrâto a ser assinado com a
Iicitante vencedorâ, que definirá os direitos e obrigagões de Contratânte e Contratâda, e do qual farão parte o
presente Edital e seus ânexos, independentemente de transcÍição.
9.J. A SecretaÍiâ de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Preleiiura Municipal de Aracati reserva-se ao
direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer momento por conveniência administrativa, sem que aos
licitantes caiba qualquer direito a indenizagão ou ressarcimentos.

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATTVOS

10.1. Das decisões proferidas pela Comissâo Especial de Licitação de Obras e Serviços de
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) habililâçãoe/ouirrabililação;

b) julgamento das propostâs.

10.2. Os recursos serão processados de acordo coDr o que estabelece o arl. 109 dâ Lei D". 8666/93 c
altcraÇôes posteriores.

10.3. Havcrdo recumo lef'ercDtc à lâse de habilitaçào, os envelopes coDtendo as propostâs de todas as licitantcs,
iiolusive o da Íccorrente ficarão cln poder da Comissão Especiâl de Licitâçào ató o.iulgâmenio do recurso
interpoÍo. ,^preciâdo o reculso, e caso haja a inâbilitação dc quâlquer licitante, esta dcvcrá no prâzo de âté 30
(trinta) diâs retirar o seu cnvclope D". 02 Proposlâ de Preços, após cstc prâzo, oâso Dão seja rctirâdo, o
envelope será dcstntído.

10.4. Os rccursos deverão scr dirigidos ao Ordcnâdor de Despesas da Sccrctârià de IDfraestrutura e
DesenvolviDento Urbano, através da Comissào Espccial de Licitíção de Obras c Scrviços de Engenharia, c
interpostos mediâDte petição sUbsorita por rcprcsenlaDte legal da reconcnte, conleDdo as razões de Íàto c de
dircilo oom as quâis dcseja impugnar a decisão ploÍêrida.

10.5. Os recursos dcvcrão ser protocolâdos na Comissào Êspeciâl de Lioitação dc Obrâs e Serviços de
Engenhariâ, no devido l)razo legâ1, não scndo cônhecidos os intcrpostos forâ do prazo lcgal ou em outro órgão
da Administrâçào.

1T. CONDI(]OES PARA ASSINÀTURA DO CONTRATO -€

I L L A licitantc vcnoedora será convocada para âssinar o Corh.alo no pmzo de oiDco dias útcis dâ expediçào do

t
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ato de convocação, podendo esse prâzo ser prorrogado por uma vez a pedido do interessâdo durante o seu
transcurso e desde que ocorra ,notivo j ustifi cado aceiro pelâ Administragão. Se decoffido esse prazo, a licitante
vencedora não compârecer, decairá do dirsito à contrataçâo e sofrerá as sanções previsías em Lei, e ainda será
penalizado com multa de 2o%(vinte por cento) do valor total do contrato. Sendo facultadâ â Administração,
convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarão sujeitas as mesmas
condições previstas para a primeira, inclusive quanto ao prego, ou aindâ revogar a licitagão indgpendentemento
das penalidades aplicadâs.
I L2. O contrato terá vigênciâ de 09 (nove) mcses, contados a partir da data de sua âssinatura.
11.3. O prâzo para inicio dos servigos pela Contratâda é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de
recebimento dâ ordeD de inicio dos serviços.
I1.4. Decorridos 60 (sessenta) diâs dâ data da entrega das propostas, sem convocação pâra a contratagão, ficam
os licitantes liborados dos cornpromissos assumidos.

12. DAs coNDrÇÕEs DE RECEBTMENTo Do oBmro DA LrcrrÀÇÁo
12.1. Quando todos os serviços estiverem concluídos, e a requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de T€rmo de
Recebimsnto Definitivo, assinado pelâs partes, desde que todos os serviços estejam em peÍfeitas condições de
funcionamento e uso, e executadâs de acordo com os píojetos e especificações técnicas, Se, neste período, for
constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício Da execução clos serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparagão, parâ obter o Termo de Recebimento Definitivo dos
serviços.

13. DA CAUÇÁO DE GARÂNTIA
13.1. Para gârantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestará Caução de Gârântia no valor de Rg
_( ), correspondente a 5% (ciico por cento) do vâlor do contrato, a scr
efetivada antes da âssinatura do contrato, válida por período não i,rlerior a 60 (sessenta) dias após a vigência do
contmto, que será devolvidâ após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infrações e
multas, po_r venturâ co,netidâs. Serão aceitas as seguintes modâlidades de garantia:
a) CAUÇÃO EM DINHEIRo
b) CALÇÀO EM I iIULOS DA DiVIDA PÚBL ICA
.rteru(-e enNiÀmÀ - - - """'^ \
d, SECURO-CARANT,A \

\
14. DOS PAGÀMENTOS _ PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINÀNCEIROS. \
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de ordem de crédito após a apresenrâçào das respectivas \
Notâs Fiscais de Serviços e Recibo à Tesouraria, e atestado de execução dos serviços, através de mediçôes
mensâis.
14.2. O píazo para pagamento será de até 30 (trinta) diâs a contar da entrega da documentaçào completa na (,/
Tesouraria. \
14.3. Os preços serão flxos e irreajustáveis atendet)do a legislaçào federal, pelo periodo de l2 (doze) meses,
após esse periodo serão reajustadas pela vâriaçào do INCC indice Nacional de custo da construção civil do
período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R - FATOR r V. onde: r*ron = Ffl
onde: )6)
R - Valor do reajusre procurado;
V - valor coDtratual dos serviço5 a serent reâjuslado5i
Io - lndice inicial l\CC refere-se ao més dâ âpresentaçâo dâ proposla:
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I = Índice final - INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado na quaÍa casa decimal, ou seja, desprezar totalmente da quiúa casa decimal
em diante.

14.4. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execugão dâs obras e serviços correrão por conta
de recursos próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotação orçamentária;
1101 - Secretaria de Infrâestrutura e Desenvolvimento Urbauo.
15.451.0001.1.027. Melhoria na âcessibilidade e mobilidade urbana.
4.4.90.51.91 - Obras e instâla9ões - Obrâs em andamento.
1500000000 Recursos nâo viiculados de Impostos.
1704000000 Transferência da União pela exploragão de recurso nâtural.

4.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atualizados com base na incidência dejuros de mora de 06%
(seis por cento) ao arro "por rata tempore", entre o dia previsto e a data do efetivo pâgamento, se a ocorrência
for por culpa exclusiva do Município.

I5, DAS OBRIGÀÇÕES DA CONTRATÀDA
15.1. Executar os servigos pelo preço global estipulâdo leste contrato e entregá-los totalmente concluídos, de
acordo com os projetos executivos e especifieações técnicâs, fornecidas pela CONTRATANTE, em perfeito e
total funcionamento, e observadas as normâs técnicas de segurançâ.
15.2. Manter pÍeposto no local das obras e servigos, que deverá ser um engenheiro civil ou arquitoto em tempo
integral, para representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obra, atualizado diariâmente, onde constem todas as anotações pertinentes aos
serviços,
15.4. Reparar, corrigir, rcmover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
Conhato el, que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
15.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipâis, relacionados com as
obras e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
15.6. Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
I5,7, Responsabilizar-se pelos danos causados a Contratante ou a terceiros decorrente de
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçào
eletuâdo pcla CONTR^TANTE.
)5.8. Responsabilizar-se pclos pâgame0los e recolhimentos de encargos
fiscais e corncrciais |esultartes da execução do Contrâto,

sociais, lratralhistas, previdenoiários,

(.D

suâ culpa ou dolo, na

ou âcompanhamcnto

15.9. Manter dürante toda a execução do contrato, em compâtibilidade com âs obrigagões assumidas, todas as -

condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação. \
\

16. DAS OBRJGÀÇÕES DÀ CONTRATÀNTE \
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contrâtada, nos prazos âcordados, e de acordo corn âs Notas \
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medigões emitidâs.
162 Fiscalizar e âcompanhâr a execuçâo das obras e servigos através da secretaria de Infraestrutura e
Desenvolvhnento Urbano,
16.3. Atestâr a mediçâo dos servigos efetivamente executados, parâ efeito de pâgamento.
16.4. Comunicar à contratâda toda e quaisquer irregularidades ocorridas na execuçâo do contrato e exigir as
devidas providências que demândem da Contratada.

r7. DAS SÀNÇÓDS
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17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, e,n caso de inadimplência de suas obrigaçôes, sem prejuízo de
responsabilidade civil e critninal. a. seguinres srnçóes administrali\a):

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o vâlor global do contrato, caso ocoffa desistêrcia total ou
paÍcial de executar âs obras e serviços;

b) multâ de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de atraso
na sua coÍclusão, conforme previsão no cronograma ffsico-financeiro.

c) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o vâlor global do contrato, por dia que exceder o prazo
de conclusão total previsto no crcnograma lisico-financeiro.

d) suspensâo temporária de parlicipâr em licitação ou contratâr com a Administração pelo prazo de 01
(um) ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração pública enquanto
perdürarem os motivos determinantes da punigão ou âté que sejâ promovida a reabilitâção perante a
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após
decorrido o prazo da suspensão âplicada no item anterior.

18. DA RxsclsÂo CoNTRATUAL
18.1. A inexecuçâo total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as conseqiiências contratuais e as
prcvistas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilaterâl e restrito da Contrâtânte.
18.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Contrâtante.
18.4. Fica ainda assegurado a Contratânte o direito de rescisão deste contmto, independentemente de aviso
extrajudicial ou de interpelagãojudicial, nos seguintes câsos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do injcio da execução das obras e serviços;
b) lnteffupção dos servigos sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designâdos pela Contratante, para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execugão das obras e seNiços;
d) Descumprim€nto de qualquer determinagão da Contratant§, feita em base contratual:
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou eú parte, sem a prévia
e expressa autorizaÇão da Contratante;

0 Cometimento Íeiterado de falhas causâdas na execução dâs obras e serviços;
g) A lentidâo nâ execuçâo das obras e serviços, Ievando a fiscalização a comprovar a impossibilidâde da
conclusão dâs obras e serviços nos prazos estipulados;
h) Entrar em concordâta, falênciâ ou dissolução, ou recair no processo de insolvência
dirigentes.

r9. IllsPosrÇÕtrs [rNArs

sobre qualqucl de seus

i) Para atendcr o interessc e conveniôlrciâ âdministmtiva, mediante cornunicaçào a Contratadâ, ooDr
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuâdo o pagamento dos serviços efetivamente lLl
prestados, e devidâmente aprovâdos até a dâtâ dâ rescisão contratuâI. \
18.5. Declârada â rescisào conlrâlual e, dccorrência de qualqucr.ln dos iirndanrcnlos do iiem antcrior, a
contratâda rcceberá exclusivamente o pâgamento dos serviços executados e recebidos, dcrluzirlo o valor
corrcspondente as mullas poNenlurá e\istetrtes,
18.6. Não caberá a Contratadâ indenizâção de qualquer espécie seja a que titulo for, se o coDtrato vier Àsel
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidâs. _ !

19.1. Indeperdente de dcclamção exprcssâ, â aprescDtaçâo da proposta implicará na accitação plena e total
cláusulas e condições do prcsenle edital.
19.2. os casos omissos neste edital serão resolvidos pela comissão Especial de Licitação de obras e Servigos
de Engenhâria da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3. Este Edital e seus anexos poderão ser examinados na salâ da Comissão Especial de Licitâ9ào de Obras e

."\.
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Se*iços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracâti, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - Baiffo -
Centro _ Arâcati - Ce., no horário das 0?h30rnin às 11h30min, ds segundâ a sexta-feira. No site do Município
de Arâcati - www.âracati.ce.qov.bf link licitações. E após a publicaçâo no site do porial das licitações do
Tribunâl ds Contas do Estado do Ceará - www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
19 4. Demais informagões podem ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitação de Obrâs e Serviços de
Engenharia, no horário e dias acima mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

20. MEDIDAS DE PREVENÇÃO CONTRA A PROPAGAÇÁO DO COVII)-19
20. 1 Para âtender as precauções contra a propagação do covrD- 1 9, adotaremos os seguintes proced imentos:
a) O local dâ reunião parâ a sessão pública, poderá ser trânsferida na abeÍura da sessão para um ambiente
abeÍo, no pátio da ssde da Comissão Especial de Licitação.
b) Fica vedada a presença, na sessão pública de abeÍura do certame, representantes das empresas e de âgentes
de comprâs peúencentes ao grupo de risco.
c) Os participantes, no máximo um representante por empresa, deve usar máscâra protetora, durante todo â
sessão de rccebimento, abertura e procedimentos do csrtame Iicitâtório. bem como os membros da Comissão
Especial de Licitação que comandarão o sertame.
d) Será disponibilizado álcool gel para todos os presentes, para o asseio das màos;
e) os presentes devem manter o afastamento minimo de 2 (dois) metros de distância para outras pessoas
0 o local da reunião será devidamente higienizado antes do início da sessão de àbeúura, com produtos de
limpeza adequados como álcool 1oyo, cloro oü água sanitária, bem como as cadeiras, misas. birôs,
computâdores e materiais de expediente.

Aracati (Ce),03 de abril de 2023.

COMISSÃO ISPECIAL DE LICITÀÇÃO DE OBRAS E SI]RVIÇOS DE ENGENHÀRIA:

0.^L-. 
"..,oolO-* ^á.*ú"-Presidentc CíntiaMagalhàcsAlmeida

Mclrbro Ciarâ Cristina

Ramiles Lirna
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